
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ
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Aprova o Parecer Prévio pela Regularidade das
Contas, emitido pelo Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, referente ao exercício financeiro de
2023, do Poder Executivo do Município de Campo
Mouráo.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado dO PATANá,

aprovou e eu, Vereador Jadir Soares, Presidente da Mesa Diretiva, promulgo a

seg u inte

RESOLUÇÃO:

AÉ. 1o Ficam aprovadas as Contas do Poder Executivo do Município de
Campo Mourão, referente ao exercício financeiro de 2023, conforme Parecer Prévio
no 422124 - oriundo da Primeira Câmara, de 28 de novembro de 2024 - Sessão Virtual
no 20, processo no 213578124 do Egregio Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

AÉ. 20 Esta Resoluçáo entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em '18 de novembro de 2025.
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RESOLUÇÃO N" r7 /2025
De 1B de novembro de2025.


